PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPER INTENDÊNCIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NELSON DE SÁ EARP


TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/pretação de serviço para a Secretaria Municipal de saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
I. JUSTIFICATIVA
O Municipio de Petrópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do governo municipal, vem justificar a aquisição de dietas enterais e suplementos orais, itens de consumo essencial utilizados para os pacientes internados no Hospital Nelson de Saerp vinculado a Secretaria Municipal de Saúde. Considera-se o fim do Processo 27224/2023 bem como a substituição do Processo 4745/2025.
[bookmark: _Hlk212728406]A aquisição de dietas enterais e suplementos orais industrializadas visa garatir a continuidade e qualidade da assistência nutricional a pacientes internados, conforme prescrição da equipe de nutrição e/ou médico do hospital. As dietas enterais são produtos essenciais para manutenção do estado nutricional dos pacientes com comprometimento na ingestão oral sendo parte integrante do tratamento clínico hospitalar. A necessidade está fundamentada na obrigatoriedade de atendimento às normas e regulamentações vigentes, garantindo a segurança sanitária, qualidade nutricional e eficácia terapêutica dos produtos. 
A ausência do fornecimento comprometeria diretamente a elaboração das dietas hospitalares, impactando negativamente a recuperação e manutenção do estado nutricional dos pacientes.
Dessa forma, a contratação é indispensável para assegurar o abastecimento contínuo, o planejamento eficiente e a manutenção da qualidade nutricional junto aos pacientes. Além disso, atende aos  princípios da economicidade, eficiência e legalidade na administração pública, conforme estabelece a Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 
II. OBJETO
O objeto da presente licitação consiste no registro de preço pelo perído de 12 (doze) meses para eventual e futura aquisição de dietas enterais e suplementos orais, conforme especificações descritas neste Termo de Referência, para atendimento a pacientes da unidades de saúde vinculada ao Município de Petrópolis.


III. UNIDADES A SEREM ATENDIDADAS
Hospital Municipal Nelson de Sá Earp (HMNSE).
IV. PRAZO
a) Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses.
b) O prazo de entrega será de 5 (dias) corridos, a contar do recebimento da Solicitação de Autorização de fornecimento (SAF), bem como nos horários definidos pelo setor de nutrição de cada unidade  contemplando a programação de entrega, acompanhada da Solicitação de Autorização de Fornecimento da(s) Nota(s) de Empenho correspondente(s).
V. MODO E LOCAL DE FORNECIMENTO:
a) Para atender as unidades o fornecedor deverá entregar os itens, de forma parcelada, conforme demanda do setor a ser abastecido, com frequência e horário definidos pela contratante, pelo setor de Nutrição. Cumpre ressaltar que a frequência de entrega está relacionada a perecibilidade dos itens e a infraestrutura local. Destaca-se que a empresa deve estar em dia com as suas obrigações junto a Vigilância Sanitária e demais órgãos pertinentes. Ademais, cumpre informar que os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as legislações vigentes pertinentes ou se houver descumprimento das especificações apresentadas neste documento.
b) O prazo para substituição dos itens que forem rejeitados quando em desacordo com o edital será de
2 (dois) dias.
c) A entrega do objeto serão efetuados nos seguintes locais:
HOSPITAL MUNICIPAL DR. NELSON SAERP
Rua Paulino Afonso, nº 445 – Centro – CEP: 25660-003
De Segunda a quinta feira 
Horário de entrega: 08h às 16h.

VI. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor Preço por item.
VIII. DAS AMOSTRAS
Não há aplicabilidade de fase de amostra para este presente objeto.


IX. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E OU SERVIÇO:
	Item
	Descrição do Produto
	Composição Nutricional
	Apresentação
	Quantidade

	
	
	
	
	

	1. 
	Fórmula enteral polimérica específica, suporte nutricional adequado às necessidades dessa faixa etária. 
	1.2 kcal/mL (distribuição aproximada de Proteínas: 21%, Carboidratos: 48%, Lipídios: 31%) 
	Pronto para uso, sem glúten, sem lactose, ideal para idosos. Frasco de 1000mL
	800

	2.
	Fórmula enteral oligomérica indicada para suporte nutricional de pacientes com necessidades calóricas e proteicas aumentadas, com alto valor biológico de proteínas e ácidos graxos essenciais.
	1.5 kcal/mL (Distribuição aproximada de Proteínas: 18%, Carboidratos: 48%, Lipídios:34%)
	Produto esterilizado, pronto para uso. Frascos de 1000mL
	800

	3.
	Fórmula enteral oligomérica hipercalórica, hiperproteica com alto teor de TCM para pacientes com disfunção do trato gastrointestinal.
	1.3 kcal/mL (Distribuição aproximada de Proteínas: 20%, Carboidratos: 47%, Lipídios:33%)
	Produto esterilizado, pronto para uso.Frascos de 500mL
	800

	4.
	Fórmula enteral oligomérica indicada para pacientes com necessidades nutricionais aumentadas, com foco na recuperação e no suporte ao metabolismo.
	1.0 kcal/mL (Distribuição aproximada de Proteínas: 37%, Carboidratos: 29%, Lipídios: 34%)
	Produto esterilizado, pronto para uso. Frascos de 1000mL
	800

	5.
	Fórmula enteral polimérica desenvolvida para pacientes com diabetes tipo 2, com carboidratos de baixo índice glicêmico e suporte nutricional balanceado.
	1.5 kcal/mL (Distribuição aproxima deDistribuição aproximada de Proteínas: 22%, Carboidratos: 36%, Lipídios: 42%)
	Produto pronto para uso, adequado para controle glicêmico. Frascos de 1000mL
	600

	6.
	Fórmula enteral polimérica desenvolvida para pacientes com necessidades de maior aporte calórico-protéico. com 1,5 kcal. essencial para garantir um suporte nutricional intensivo. Sem fibras e sem lactose.
	1.5 kcal/mL (Distribuição aproximada de Proteínas: 17%, Carboidratos: 56%, Lipídios: 27%)
	Produto esterilizado, pronto para uso. Frascos de 1000mL
	800

	7.
	 Fórmula enteral polimérica nutrição enteral hipercalórica, hiperproteica, indicada para cicatrização de feridas crônicas adicionada de arginina e prolina. 
	1.3 kcal/mL (Distribuição aproximada de Proteínas: 23%, Carboidratos: 46%, Lipídios: 31%)
	Produto esterilizado, pronto para uso. Frascos de 1000mL
	1200

	8.
	 Fórmula modificada para nutrição enteral com arginina e nucleotideos, hipercalórica e hiperlipídica. Com alto teor de ômega 3, zinco, cromo, ácido pantotenico e biotina. Sem lactose e sem adição de sacarose.
	1.5 kcal/mL (Distribuição aproximada de Proteínas: 26%, Carboidratos: 35%, Lipídios: 39%)
	Produto esterilizado, pronto para uso. Frascos de 1000mL
	1000

	9.
	Fórmula enteral polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica (2,0 Kcal/ml) e hiperproteica. 
	2.0 kcal/mL (Distribuição aproximada de Proteínas: 20%, Carboidratos: 35%, Lipídios: 40%)
	Produto esterilizado, pronto para uso, sem glúten. Frasco de 500mL
	800

	10.
	Fórmula enteral polimérica indicada para suporte nutricional completo, com foco em pacientes com necessidades nutricionais aumentadas, nutricionalmente completa, normocalórica (1 Kcal/ml)
	1.0 kcal/mL (Distribuição aproximada de Proteínas: 15%, Carboidratos: 55%, Lipídios: 30%)
	Produto esterilizado, pronto para uso, sem glúten. Frasco de 500mL
	800

	11.
	Suplemento nutricional oral destinado a pacientes com risco de desnutrição ou com necessidades nutricionais aumentadas, com fontes de proteínas, carboidratos e lipídios balanceados. Sem sabor.
	Distribuição aproximada de Proteínas: 36%, Carboidratos: 40%, Lipídios: 24%
	Produto indicado para risco de desnutrição, sem glúten. Lata de 800g
	1000

	12.
	Suplemento nutricional oral indicado para controle glicêmico em pacientes com diabetes tipo 2, com carboidratos de baixo índice glicêmico e fonte proteica balanceada.
	1.0 kcal/mL (Distribuição aproximada de Proteínas: 18%, Carboidratos: 45%, Lipídios: 37%)
	Produto destinado ao controle de diabetes tipo 2. Frascos de 200mL


	5520

	13.
	Suplemento nutricional oral clarificado, isento de lipídeo, pronto para consumo, com perfil nutricional adequado para pacientes com dificuldades alimentares e risco de desnutrição.
	1.4 kcal/mL e 10g de proteínas (Distribuição aproximada de Proteínas: 15%, Carboidratos: 85%)
	Produto pronto para consumo, ideal para pacientes com dificuldades alimentares. Frascos de 200mL
	600

	14.
	Suplemento nutricional oral já espessado pronto para uso, nutricionalmente completo, hipercalórico.  Atende à recomendação de uma textura C (pudim/purê): pastoso grosso, homogêneo e liso, sem presença de grumos ou pedaços de alimentos.  textura cremosa e alta densidade energética, ideal para pacientes com dificuldades de ingestão de líquidos e necessidades nutricionais elevadas.
	2.0 kcal/mL (Distribuição aproximada de Proteínas: 20%, Carboidratos: 45%, Lipídios: 35%)
	Produto cremoso, ideal para pacientes com dificuldades de ingestão de líquidos. Unidades de 125g
	4080

	15.
	Suplemento nutricional oral com foco em aumento da ingestão proteica, indicado para pacientes portadores de feridas crônicas, suplementado com arginina e prolina, sem sacarose.
	1.4 kcal/mL e 20g de proteína (Distribuição aproximada de Proteínas: 29%, Carboidratos: 47%, Lipídios: 24%)
	Esterilizado, sem glúten, sem lactose. Frascos de 200mL
	5520

	16.
	Suplemento oral liquido, hipercalporico, rico em proteínas, isento de lactose e gluten
	1.5 kcal/mL e 20g de proteína (Distribuição aproximada de Proteínas: 27%, Carboidratos: 29%, Lipídios:44%)
	Esterilizado, sem glúten, sem lactose. Frascos de 200mL
	3360

	17.
	Suplemento alimentar à base de um mix de fibras alimentares [Frutooligosacarídeos (FOS), beta-glucana de farelo de aveia e goma acácia (Acacia senegal L.)] que auxiliam no funcionamento do intestino.
	Cepas liofilizadas
	Produto esterilizado, pronto para uso. Sache 2g
	1680

	18.
	Espessante instantâneo a base de goma xantana, sem alterar cor ou sabor de alimentos
	100% carboidrato
	Esterilizado, sem glúten. Sache 1,2g
	600

	19.
	Suplemento nutricional em pó para diluição, indicado para suplementação proteica em pacientes com necessidades elevadas de proteínas.
	100% de proteína isolada do soro do leite de vaca 
	Pó para diluição, indicado para suplementação proteica. Sachês de 15g
	3360



X. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias corridos, após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
XI. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO
a) O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos produtos.
b) O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
XII. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO
Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
c) Declaração de indoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
d) A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.


XIII. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas para a presente contratação correrão pelas dotações orçamentárias nas seguintes estruturas: 18.02.10.302.2020.2079.3390.30.00 –  FONTES 1600.35 – MAC;

XIV. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Executar fielmente o contrato de acordo com o presente documento;
b) Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
c) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Refrência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.

XV. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Acompanhar e fiscalizar a execução  do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art.117 da Lei n° 14.133/2021;
b) Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
c) Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
d) Proporcionar todas as condições  necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto;
e) Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega /execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
f) Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
XVI. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.

XVII. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
a) [bookmark: _Hlk219210949]Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por Pessoa(s) Juridica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) que fornece ou forneceu objeto semalhante, em características e quantidade(es), ao objeto contratual, com bom desempenho.
b) Alvará de Funcionamento Sanitário ou Licença Sanitária, expedido pelo órgão competente da Vigilância Sanitária do município ou sede da empresa licitante, vigente, comprovando que a empresa está devidamente autorizada a operar no ramo de fabricação e/ou distribuição e/ou comercialização de dietas enterais e suplementos nutricionais, conforme a legislação sanitária vigente.
Petrópolis, 15 de dezembro de 2025
_______________________________
DIRETOR GERAL - HMNSE

